
 
 

ERRATA Nº 03 
 

O Prefeito do Município de Areado, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 
torna pública a Errata Nº 03 do Edital CP Nº 001/2019, conforme a seguir: 

 
Art. 1º - Retifica-se o Anexo III no cargo n 03 – Analista de Educação Básica – 
Bibliotecário quesito peso das questões com a seguinte redação: 
Língua Portuguesa – 3,0  
Conhecimentos Específicos – 4,0 
 
Art. 2º - Retifica-se o Anexo III no cargo n 04 – Analista de Educação Básica – 
Nutricionista quesito peso das questões com a seguinte redação: 
Língua Portuguesa – 3,0  
Conhecimentos Específicos – 4,0 
 
Art. 3º - Retifica-se o Anexo III no cargo n 05 – Analista de Educação Básica – 
Nutricionista quesito peso das questões com a seguinte redação: 
Língua Portuguesa – 3,0  
Conhecimentos Específicos – 4,0 
 
Art. 4º - Retifica-se o Anexo III no cargo n 06 – Analista de Educação Básica – Psicólogo 
Escolar quesito peso das questões com a seguinte redação: 
Língua Portuguesa – 3,0  
Conhecimentos Específicos – 4,0 
 
Art. 5º - Retifica-se o Anexo III no cargo nº 13 – Auxiliar de Serviços da Educação Básica 
no quesito escolaridade com a seguinte redação: 
Séries iniciais do Ensino Fundamental. 
 
Art. 6º - Retifica-se o Anexo III no cargo nº 20 – Mecânico de Máquina Pesada no quesito 
peso das questões com a seguinte redação: 
Língua Portuguesa – 10 questões - peso: 3,0  
Matemática – 10 questões - peso: 3,0 
Conhecimentos Específicos – 10 questões - peso: 4,0 
 
Art. 7º - Retifica-se o Anexo III no cargo nº 25 – Mecânico de Máquina Leve no quesito 
peso das questões com a seguinte redação: 
Língua Portuguesa – 10 questões - peso: 3,0  
Matemática – 10 questões - peso: 3,0 
Conhecimentos Específicos – 10 questões - peso: 4,0 
 
Art. 8º - Retifica-se o Anexo III do Edital cargo nº 28 - Professor de Educação básica PEB 
1B com a seguinte redação: 
Curso de nível superior em Pedagogia ou Normal Superior para atuar em escolas de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
 
Art. 9º - Retifica-se o Anexo III do Edital cargo nº 30 - Técnico de Nível Médio no quesito 
prova com a seguinte redação: 
Conhecimentos Específicos. 
 



Art. 10º - Retifica-se o Anexo III do Edital cargo nº 32 – Técnico Nível Superior em Saúde 
no quesito escolaridade com a seguinte redação:  
Ensino Superior em Serviço Social, registro no Conselho de Classe. 
 
Art. 11°- Continuam em vigor os demais itens do Edital que não tenham sido alterados por 
esta Errata. 
 

Areado/MG, 18 de Fevereiro 2020. 
 

Pedro Francisco da Silva 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE AREADO/MG 
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